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Pauta – 1º Reunião Ordinária

1. Aprovação da Memória da última reunião

2. Aprovação da Agenda de Reuniões Ordinárias 2025

3. Apresentações:

 3.1 Proposta Boletim NIR

 3.2 Seminário NIR - Final terceiro trimestre

 3.3 Apresentação do INFERE 

 3.4 Apresentação Tipologia Referencial da PNDR

 3.5  Lançamento BI do Painel de Indicadores de Monitoramento

 3.6 Produtos do Grupo de Trabalho NIR

 - Agenda de Avaliação 2025

 - Portaria de Regulamentação do SNIDR

4. Agenda das próximas reuniões



1. Aprovação da Memória da 2º Reunião Ordinária

26/09/2024



Reuniões Ordinárias

1. Primeira Reunião Ordinária: 13 de Março

2. Segunda Reunião Ordinária: 05 de Junho

- Relatório de Monitoramento 2025 (estrutura)

- Resultado da Agenda de Avaliação 2024

3. Terceira Reunião Ordinária : 10 de setembro

- Relatório de Monitoramento 2025

4. Quarta Reunião Ordinária : 18 de dezembro

2. Aprovação da Agenda de Reuniões Ordinárias 2025



3. Apresentações

3.1 Proposta Boletim NIR
3.2 Seminário NIR - Final terceiro trimestre
3.3 Apresentação do INFERE 
3.4 Apresentação Tipologia Referencial da PNDR
3.5  Lançamento BI do Painel de Indicadores de Monitoramento
3.6 Produtos do Grupo de Trabalho NIR
 - Agenda de Avaliação 2025
 - Portaria de Regulamentação do SNIDR



1º Boletim 
Núcleo de Inteligência 

Regional

SDR/DGINF



Objetivo 

• Fomentar a construção da agenda do 
Desenvolvimento Regional

• Divulgar o processo de implementação da PNDR

• Divulgar os avanços institucionais do MIDR e seus 
parceiros

Composição do 
Conselho Editorial

1. SDR

Proposta

Recebimentos de artigos (máximo de 10 páginas) nos seguintes temas
- Instrumentos de Planejamento da PNDR
- Produtos da Agenda de Avaliação 2024 
- Programas e Estratégias da PNDR

- Rotas de Integração
- Bio Regio 
- Cidades Intermediadoras 



Proposta inicial

1. Avaliação do Plano do Marajó e Bailique

2. Avaliação da Estratégia Rotas de Integração Nacional

3. Avaliação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

4. Impactos Regionais do Novo PAC

5. Avaliação do Água para Todos – Amazônia e Nordeste

6. Programas e Estratégias da PNDR
 - Cidades Intermediadoras (objetivo 2)
 - Diversificação produtiva áreas comodities (objetivo 4)

7. Amazônia Azul



1º Seminário
Núcleo de Inteligência 

Regional

SDR/DGINF



Sugestão de temas

- Apresentação e debate 
- Composição, mediador 

e debatedor
- Previsão: 4º Trimestre

Governança da 
PNDR

Tipologia da 
PNDR

Instrumentos de 
Planejamento – 

PRDs e PPA

Avaliação e 
Monitoramento

Programas da 
PNDR



PLATAFORMA INFERE

Ipea

13/03/2025



Tipologia Referencial da 
PNDR

DGINF/SDR

13/03/2025



A tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional (PNDR):

É o quadro geográfico de desigualdades regionais, para definir os 
espaços elegíveis e as áreas prioritárias para a atuação da PNDR, que 

terá como referência para formulação de indicadores os próprios 
objetivos da Política, sem prejuízo da atuação desta nas sub-regiões 

especiais.

Atualmente é utilizada para orientar o emprego dos seguintes recursos:
1) Fundos Constitucionais de Financiamento (FCO, FNE e FNO), de Desenvolvimento 

(FDA, FDCO e FDNE) e os incentivos fiscais da Sudam e Sudene;
2) Emendas parlamentares no âmbito do MDR;
3) Programas, ações e investimentos da SDR/MDR;
4) Medidas de renegociações de dívidas de produtores rurais.



1ª Tipologia da PNDR: 2006



2ª Tipologia da PNDR: 2017



PNDR: Métodos para Tipologia Territorial

Tipologia 2017
Rendimento domiciliar monetário mensal per capita

Alta Média Baixa

Taxa de variação do PIB 

per capita (média 

trienal)

Alta
Alta renda e Alto 

dinamismo

Média renda e Alto 

dinamismo

Baixa renda 

e Alto 

dinamismo

Média
Alta renda e Médio 

dinamismo

Média renda e Médio 

dinamismo

Baixa renda 

e Médio 

dinamismo

Baixa
Alta renda e Baixo 

dinamismo

Média renda e Baixo 

dinamismo

Baixa renda 

e Baixo 

dinamismo

Alta Renda

Tipologia 2006

Dinâmicas

Estagnadas

Baixa Renda



O que estabelece a legislação:

Decreto nº 11.962, de 22 de março de 2024:

A tipologia referencial:
(i) será revista após a publicação de cada edição do Censo Demográfico, a partir de 
estudo técnico elaborado pelo NIR, com a colaboração técnica da IBGE, ouvidas as 
entidades representativas dos entes federativos que tenham atribuições correlatas; e

(ii) utilizará o recorte territorial das regiões geográficas imediatas, de acordo com a 
divisão regional do País estabelecida pelo IBGE.

A tipologia revista e atualizada será publicada MDR.

Compete ao Comitê-Executivo da Câmara de Políticas de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional:

VI - estabelecer os critérios para a revisão da tipologia referencial.



Coordenação de Análises Territoriais Nova 

Tipologia 

da PNDR
1ª e 2ª. Roda de 

Conversa             
(SDR – 02 e 03/10)

Consolidação

3ª e 4ª. Roda de 
Conversa             

(SDR – 05 e 07/11)

Consolidação Reuniões GT NIR

5ª.Roda de 
Conversa (IBGE)

6ª. Roda de 
Conversa 

(Entidades 
Representativas UF)

7ª. Roda de 
Conversas 

(Academia)

Metodologia Nova 
Tipologia

Tomada de 
Subsídio     

(Participa +Brasil)

Reuniões GT NIR

Reunião NIR
Consulta Pública 
(Participa +Brasil)

Nova Tipologia 
PNDR

Comitê-Executivo 
CIPDR
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s
s
ã
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Variáveis da Tipologia Territorial:

P
N

D
R

 II
Taxa de Variação do PIB per 

capita:

 2012-2014 / 2002-2004

População das estimativas 
populacionais

Renda per capita:

Censo Demográfico 2010 (Corrigido 
Cesta de Consumo Mensal do 

Dieese 2016)

População residente em domicílios 
particulares e permanentes

Agregação Territorial:

Recorte por microrregião, exceto em 
Amazonas, Pará, Amapá, Roraima e 

Acre, ao nível municipal.

*Provisoriamente utilizando os dados de 2010, sem correções

P
N

D
R

 II
I

Taxa de Variação do PIB per 
capita:

 2009-2011 / 2019-2021

População das estimativas 
populacionais

Renda per capita:

Censo Demográfico 2022* 

População residente em domicílios 
particulares e permanentes

Agregação Territorial:

Alternativa (A): Regiões Geográficas 
Imediatas; Municípios em Regiões 

Metropolitanas ou Regiões Integradas de 
Desenvolvimento das capitais



Alteração nas Variáveis:

PIB

Deflator Estadual

Quatro Atividades 
“Indústria”, “Serviços”, 

“Administração 
Pública” e 

“Agropecuária

Nova tipologia 
(915 territórios)

503 (98,5%)

Regiões Geográficas 
Imediatas

510 existentes

412 (7,4%)
Municípios em Regiões 

Metropolitanas ou 
Regiões Integradas de 
Desenvolvimento das 

capitais (PI e DF)



Tipologia PNDR III (7 classes):

PNDR II (Dados originais) PNDR III



Coordenação de Análises Territoriais Nova 

Tipologia 

da PNDR
1ª e 2ª. Roda de 

Conversa             
(SDR – 02 e 03/10)

Consolidação

3ª e 4ª. Roda de 
Conversa             

(SDR – 05 e 07/11)

Consolidação Reuniões GT NIR

5ª.Roda de 
Conversa (IBGE)

6ª. Roda de 
Conversa 

(Entidades 
Representativas UF)

7ª. Roda de 
Conversas 

(Academia)

Metodologia Nova 
Tipologia

Tomada de 
Subsídio     

(Participa +Brasil)

Reuniões GT NIR

Reunião NIR
Consulta Pública 
(Participa +Brasil)

Nova Tipologia 
PNDR

Comitê-Executivo 
CIPDR

T
ri

lh
a
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e
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u

s
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o



Painel BI dos 
Indicadores da PNDR

DGINF/SDR

13/03/2025



Painel BI Indicadores da PNDR

- Painel de Indicadores

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjIwMDExMmQtMmI0OC00ZDBhLWE4NDgtOWU0YWQ1YmUyOTgzIiwidCI6Ijk2MTFlY2UxLTM0MTQtNGMzNS1hM2YwLTdkMTAwNDI5MGNkNiJ9


Produtos do GT NIR

Avaliação e Monitoramento
Informação

13/03/2025



GT – Avaliação e Monitoramento
Agenda de Avaliação 2025: Visão Geral

MIDR:

 • Política de incentivos e benefícios fiscais na área de atuação da SUDAM e SUFRAMA

 • Avaliação regional ex-ante do setor farmacêutico

 • Avaliação dos Fundos Constitucionais

 • Avaliação regional ex-ante da agroindústria

SUDENE:

 • Avaliação do FDNE

 • Incentivos Fiscais – Infraestrutura

 • Incentivos Fiscais – Alimentos e Bebidas

 

SUDAM:

 • Avaliação do FNO

SUDECO:

 • Avaliação do FCO

 • Planejamento PNDR:

NIR

 • Início do planejamento dos instrumentos de avaliação Planos Regionais de Desenvolvimento 

conforme o Decreto nº 11.962/24



GT – Avaliação e Monitoramento
Agenda de Avaliação 2025: Cronograma e Metodologia

 

•Fases do Trabalho:

  • Definição de indicadores e metodologias integradas

  • Coleta de dados e análises preliminares

  • Consolidação dos resultados e proposição de ajustes

 

•Integração Interinstitucional:

  • Coordenação entre SUDENE, MIDR, SUDAM, SUFRAMA e SUDECO

  • Alinhamento com as diretrizes da PNDR

 

•Objetivo:

  • Fortalecer o monitoramento e a avaliação dos programas de desenvolvimento 

regional para promover ajustes e melhorias contínuas



GT – Avaliação e Monitoramento
Proposta de Agenda 2026: Visão Preliminar

 

• Aprimoramento dos Instrumentos de Avaliação:

  • Revisão e expansão dos indicadores atuais, inclusão PPA na análise

  • Incorporação de novas metodologias de análise

 

• Novas Áreas de Análise e Setores Emergentes:

  • Inclusão de temas e setores que se tornaram estratégicos para a 

regionalização

  • Integração e Continuidade da PNDR:

  • Alinhamento com o planejamento estabelecido pelo Decreto nº 11.962/24

  • Estratégias para um monitoramento contínuo e efetivo

 

•Objetivo para 2026:

  • Melhorar a eficácia das políticas regionais com base em evidências e 

promover ajustes dinâmicos que respondam às novas demandas regionais



GT – Informação

Título da Portaria:

• Regulamenta o Sistema Nacional de Informações do 
Desenvolvimento Regional (SNIDR).

Objetivo Geral:

• Assegurar o monitoramento e avaliação da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR) e acompanhar a dinâmica 
regional brasileira.

MINUTA DE PORTARIA

TÍTULO E OBJETIVO GERAL

PORTARIA DO SNIDR



GT – Informação

MINUTA DE PORTARIAPORTARIA DO SNIDR

1. Monitorar e avaliar os instrumentos financeiros, os planos regionais e sub-regionais, os programas e as ações da PNDR;

2. Promover a integração e a compatibilização dos dados e informações referentes ao desenvolvimento regional, 

assegurando a coerência e a complementaridade entre as diferentes esferas de governo e demais atores envolvidos;

3. Constituir-se como repositório dos dados disponibilizados pelas instituições financeiras operadoras dos recursos 

provenientes dos Fundos Constitucionais de Financiamento e dos Fundos de Desenvolvimento;

4. Facilitar o intercâmbio de informações entre os órgãos e entidades do Governo Federal, Estados, Distrito Federal, 

Municípios, sociedade civil e setor privado;

5. Disponibilizar informações atualizadas e acessíveis para subsidiar a formulação, execução, monitoramento e avaliação 

das políticas de desenvolvimento regional; e

6. Fomentar a participação e a colaboração entre diferentes órgãos e entidades governamentais, sociedade civil e setor 

privado na gestão e uso dos dados.

FINALIDADES DO SNIDR



GT – Informação

MINUTA DE PORTARIAPORTARIA DO SNIDR

➢ Responsável: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), por meio 

da Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial.

GESTÃO E GOVERNANÇA

FLUXO DE DADOS E INFORMAÇÕES

➢ Padronização e Interoperabilidade

➢ Responsabilidades dos parceiros

➢ Atualização dos dados
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